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VINHOS E AZEITES

dependentes da direcção dos serviços

feita em laboratono oflicial differente d'a-

§ unico. Exceptuam-sc os vinhos medi-

t

! meotte edulcoranles; g) Matérias «orantes ' que o regulamento prescrever, 
J • ». .. i- i 'ti. - _ nno Aa nicifoe incnnnnàA n nnnl

micos corantes, cochenilba. madeiras tiniu- I commettidos aos lunccionarios de sonde pu-

§ unico. No regulamento se prescreve
rão as altnbuições destes agentes lechni- 
cos e bem assim as dos agentes íiscaes, de-

ma-

Art. 2o.0 Em todo o paiz, e pela forma 
nos servi- 

serão

*1
V

pacho funcciouará um agente technico de- |

I azeite, qualquer oleo que mão seja o obtido 
pela espremedora da azeitona.

ferido artigo 251.0 e sem | 
mento das regras que, segundo 
ção commum. determinam a responsabili
dade criminal dos diversos agentes.

Arl. 23.° Será reduzido a sele o nume
ro das estações de despacho na cidade de

Art. 26 0 Os serviços de visitas o ins- 
pecções, por sua natureza permanente, 
leem par fim verificar, não só nas barrei
ras, como nos armazens, depositos e casas

cia do respeclivo imposto de consumo.
§ unico. Para o effeito da melhor fis- 

calisação o governo restringirá egnalmen- 
te. quanto possível, o numero de entradas 
nas barreiras do Porto.

Arl. 24.® Junto a cada estação de des- I 
fnniMinnará um nrrnntí* tnrhmcn rir». ' 

pendente da direcção dos serviços agríco
las, para a inspeeção directa dos vinhos, 
que entrarem pelas barreiras.

tratamento das vinhas, por meio de prepa
rados cúpricos.

Arl. 18.® 0 governo poderá, por decre
to e com o voto do conselho superior da 
agricultura, designar quaesquer outras su
bstancias, cuja inlroducção nos vinhos deva 
ser punida nos lermos dos artigos 16.° c 
Í7.°.

Arl. 19.®
os vinhos coniprehendidos nos casos expres
sos nos artigos 15 ", 16.® c 17.°. a fim de 
serem, nos lermos do regulamento, inutili- 
sados e deslrnidos.

§ unico. No caso, porém, de serem sns- 
cepliveis de ulilisação far-se-ha a sua Irans-

i formação ou desnalurisação por conta do es- 
j lado para serem aproveitados em qualquer 

estabelecimento oflicial ou vendidos, con
stituindo. n'esle caso, o seu produclo re
ceita publica.

Art. 20." As penas estabelecidas n este 
decrelo são appticaveis não só aos donos 
dos vinhos e seus agentes, qualquer que 
seja a denominação e condição d estes, mas 
lambem aos conduclores de vehicuíos. ca
valgaduras, barqueiros e quaesquer outros 
que transportem os mesmos vinhos, presu- i

i ser lavrado o respeclivo auto, que, 
as i

mindo-se a cumplicidade d'estes conducto- 
res até prova em contrario.

Art. 21.® No caso de reincidência, 
penas serão aggravadas do modo seguinte:

1. ° Os que tiverem spffrido simplesmen
te multas na primeira transgressão, serão 
punidos com a prisão de um a ires mezes, 
sendo, além d'isso, dobrada a multa ;

2. ° Os que tiverem soffrido prisão e
multa serão condemnados no <" 
penas; i cl,rso;

3. ® Aos que reincidirem na transgressão ' 
dos artigos 8 ® e f.‘.
da duplicação da pena, a 
continuarem a fabricar vinho.

Arl. 22.® Ficam modificados, nos 
mos dos artigos antecedentes, com refe
rencia aos casos previstos, as ] 
dos artigos 251.® o 
sem prejniso, porem,
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gaço e os de assucar, só poderão ser fabri
cados dentro das barreiras de Lisboa e j 
Porto, com a uva produzida nas praprie- j 
dades situadas na area que ellas abranjem ! nio, de chumbo e 
e mediante previa licença obtida pelo fa- | t  . ... — 
bricanle.

§ unico. A licença será concedida nos

M-V

x »

Retiramos hoje o nosso artigo 
editorial para dar cabida nas nos
sas colnmnas ao decreto que aca
ba de ser publicado e que tem por 
fim evitar a falsificação dos vinhos 
e azeites e proteger a agricultura 
nacional.

Parece-nos deveras interessante 
este documento e por isso enten
demos que os nossos leitores pre
ferirão a sua leitura á de qualquer 
artigo político—com tanta tnais 
razão quanto é certo que a polí
tica está em ferias e que nem a 
ultima recomposição ministerial 
conseguiu chamar para cila a al- 
tenção do publico.

Eis o decreto:

CAPITULO 1

Artigo 1.® Não se poderá expedir, ven
der ou pôr á venda, sob .i denominação de 
vinho, uin produclo que não seja o da fer
mentação da uva fresca, podendo os vinhos 
esperiaes, taes como Porto, Madeira e ou
tros, fabricados no paiz pelos processos te- 
chnologicos correntes, continuar a sor ex
pedidos, vendidos ou postos á venda, com 
as denominações consagradas pela tradi- 
cção.

Art. 2.® O producto da fermentação de 
bagaço de uva fresca com a agua (agua pé), 
haja ou não addiçao do assucar. e bem as
sim a mistura desse produclo com o vinho 
em qualquer proporção, só podem ser expe
didos, vendidos ou postos a venda, com a 
designação respectiva de vinho de bagaço e 
de vinho de assucar.

Arl. 3.® O produclo da fermentação de 
passa de uva com a agua, e bem assim a 
mistura d’esse produclo com o vinho em 
qualquer porporção, só podem ser expedi
dos, vendidos ou poslos á venda, com a de
nominação dc vinho de passa.

Art. 4.® O produclo da fermentação dc 
mosto concentrado, quer de uva fresca, 
quer de passa de uva, com a agua, e bem 
assim a mistura d‘esse producto com o vi
nho em qualquer proporção, só podem ser 
expedidos, vendidos, ou postos á venda, 
com a designação de vinho de mosto con
centrado.

Arl. 5.® As va«ilhas contendo vinho de 
bagaço, de assucar. de passa ou de mosto 
concentrado, terão inscriplos, em caracteres 
indeleveis, a respectiva indicação: vinho de 
bagaço, vinho de assucar, vinho de passa, 
vinho dc mosto concentrado.

§ unico. As facluras, notas de expedi
ção, conhecimento e lodos os documentos 
de circulação devem igualmenle conter as 
mesmas indicações, segundo a natureza do 
producto.

Art. 6.® Os documentos da circulação 
quo acompanharem as expedições de vi
nhos de bagaço, de assucar. de passa e de 
inosio concentrado, serão de côres rspe- 
ciaes conforme o regulamento determinar.

Arl. 7.® Não é permillida a fabricação 
fie vinho de passa, ou de mosto concentra
do, dentro das barreiras das cidades de 
Lisboa e Porto.

Art. 8.° Os vinhos naluraes, os de ba

que fique garantido, para o estado, o paga
mento do imposto do consumo, ou do real ; 
de agua, em relação á quantidade total do 
vinho fabricado, quer natural, quer de ba- | 
gaço ou de assucar.

Art. 9.® O fabricante do vinho de passa 
e de mosto concentrado, cm qualquer pon
to do paiz. fóra das barreiras de Lisboa e 
Porto, lerá que munir-se d’umn licença es
pecial, pagando adeantadamenle, por cila, a 
quanlia fixa de 100&000 reis aunuaes.

§ unico. Os fabricantes aciualmente es
tabelecidos requererão a respectiva licença, 
para continuar a sua industria, no praso má
ximo dc trinta dias.

Arl. 10.® Quem expedir, vender ou pu- 
zer á venda, sob alguma das designações 
coraprehendidas nos artigos 1." a 4.“, qual
quer bebida que não seja alguma das espe
cificadas nos citados artigos, será punido 
com a prisão de um a seis mezes c a multa 
de 10S000 a 100&000 reis.

§ unico. Incorrc na mesma penalidade 
quem expedir, vender ou puzer a venda 
qualquer vinho com a denominação diversa 
da que lhe compelir nos lermos d este de
crelo.

Art. II.® A transgressão do disposto no 
artigo 5." será punida com a multa de 10$ 
a 100$000 reis.

Art. 12.® Quem transgredir o disposto 
no arligo 7.® será punido com a prisão de 
dois mezes a um anno e a multa de 50£> 
a 500§000 reis.

Art. 13.® Quem transgredir o disposto 
no artigo 8.®, quer seja fabricando vinho 
com uva não produzida dentro das barrei
ras, quer seja fabricando-o sem a compe
tente licença, será punido com a prisão de 
tres a quinze dias e a multa de 20&000 a 
200&000 reis.

Art. 14.® A transgressão do arligo 9 ® 
será punida com a prisão de ura a seis me
zes, e a multa dc 150^000 a 500&000 
reis.

Art. 15.® Quem expedir, vender ou pu
zer á venda vinhos deteriorados pagará a 
multa de lOâOOO a 200&000 reis.

§ unico. Devem considerar-se vinhos de
teriorados os vinhos toldados, gordos, aze
dos. chocos, podres, azues e os que mani
festem quaesquer outros defeitos, que se
jam indicados no regulamento.

Arl. 16.® Quem expedir, vender ou pu
zer á venda vinhos em que tenha sido in
troduzida qualquer das substancias em se- 

i guida especificadas e na forma indicada.se- 
i rã punido com a prisão de um a seis me- 
, zes e a mulla de 50^000 a 200&000 rs.

a) Agua polavel fóra do trabalho de vi- 
nificação; b) Gesso em proporção que pro
duza percentagem superior a 20 grammas 
de sulfato de potássio por litro; c) Chloreto 
de sodio que dê percentagem superior a 2 
grammas por litro; d) Gominas e outras 
substancias a augmenlar a matéria exlra- 
clivn; c) Glycerina.

Art. 17.® Quem expedir, vender ou pu
zer á venda vinhos em que tenha sido in
troduzida qualquer das seguintes substan
cias, será punido cora a pena de Ires me
zes a um anno dc prisão e a multa de reis 
100^000 a 500.^000. reis:

a) Agua que não seja polavel, durante 
o trabalho da vinilicação e fóra d elle : b)

j Acido sulphnrico, azotico, chlorhydrico, sa- I 
j licilico, borico e benzoico; c) Saes ou oxides ;
| baryo. de magnésio de stroncio, de alumi I 

nio,’ de chumbo e de ferro, exculando a j pendentes dos serviços aduaneiros, por
; nlumiua e os silicatos terrosos c alumino- | neira a auxiliarem-se mutuamento nas iii-
I sos; d) Álcool industrial não ractiíicado; e) ; vestigaç.õcs determinadas uo presente de-

§ unico. a licença sera conceuiua nos Glucose e assucar interverlido impuros; fj , creio.
termos do regulamento e sempre por forma ! Sacch.arina e outras substancias analoga-

derivadas da hulha e outros produclo? chi- J ços de visitas, inspeeção e analyses,

riaes, nrzella e phylolacca; /») Em geral. | blica e a agentes lechnicos e ndministrati- 
I qualquer substancia caraclerislicamente lo- ■ vos <!..r... ’ ‘ .

xica. agrícolas.  . . . ’ .
§ unico. São isentos da penalidade does

te artigo os saes de cobre cuja existência 
no vinho, pela sua insignificante percenta- I 
gem, deva ser exclusivamente allrihuida ao , .....■ ■ - | de venda, a qualidade do vinho expedido,

’ vendido ou posto á venda, cumprindo aos 
agentes officiaes colher amostras, para se
rem, na fórma do regulamento, immediata- 
mente enviadas á séde da respectiva ins-

I pecçào, a fim de se proceder á prova por 
! especialistas provadores, sendo enviadas, 
l para analysar, aos laboratorios chimicos 

Serão sempre apprehendidos ! dependentes da direcção dos serviços agrí
colas, e na falta d'estes. aos laboralorios 
municipaes, desde que sobre o producto 
tenham qualquer desconfiança.

Arl. 27.® Sempre que. feita a prova dos 
vinhos na inspeeção, não haja uiotivo de 
suspeita, as restantes amostras serão entre
gues ao interessado.

Arl. 28 ° As amostras, em triplicado, 
deverão ser devidamente lacradas, aulhenli- 
cadas, numeradas e registadas em livros 
especiaes, sendo uma para a prova, e das 
outras, quando haja qualquer suspeita, se
rá uma rcmetlida aos laboralorios chimicos, 
do estado ou municipaes, que funccionarem 
na localidade, c outra conservada em lo- 
gar seguro na repartição a quo competir

Art. 29.® O resultado das analyses será 
remetlido confidencialmente á séde dos ser- 

| viços de inspeeção. em cada districlo, para 
nos ca-

I sos de transgressão, será remellido ao po- 
l der judicial, tomando-se em seguida as de

mais providencias que as circumstancias 
reclamarem.

Art. 30.® No caso de recurso interposto 
i pela parte interessada, a remessa do auto 

ino prisão e ! Para 0 P0(*er judicial será feita, quando há- 
dobro d estas I .ía 'OrUf. depois de resolvido o mesmo re- 

' curso.
 ; I Art. 31.® O recurso não será resolvido

9 ’ será imposta, alem j se,u ll0'a ai>alyse do producto contestado, 
prohibição de I ^c'la Cl» laboratono oflicial differente d a- 

1 quelle em que houver sido feita a primeira 
ter- analyse, sendo perinillido á parte inleressa- 
- . ' da escolher um analysta da sua confiança 

penalidades Para assistir aos trabalhos analyticos, a que 
456 “ do codigo penal; j se proceder por virtude do mesmo recurso.

de pena maior, se | ^rt. 32 ® O recurso será resolvido, fin-
houver logar. conforme a parle linal do re- ' as analyses e as demais investigações. 

'■■■ - prejuiso egual- pelo conselho superior da agricultura.
ndo a legisla- j ^rl- 33.0 As disposições do presente ca-

I pitu lo e o regimen n’elle estabelecido são 
i applicaveis não só aos vinhos nacionacs ou 

nacionalisados, destinados ao consumo no 
, paiz, como também aos que hajam de ser 

Lisboa, para a entrada do vinho e inciden- ’ exportados.
I § unico. Excejituam-se os vinhos medi- 
| cinaes, que poderão ser expedidos, vendi

dos ou poslos á venda nos termos da legis
lação especial respccliVa.

CAPITULO 11
Artigo 34.® Não se poderá expedir, ven

der ou pôr á venda, sob a denominação de
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districto e que foi conciliadora, to Visita aos cartorlos

prior da Lapa.

Melões

teein tido larga

Facultativo

CHRONICA Eucíuosa

Romaria
siira merecem.

a 33.
os cânticos festivose

*

os parochos devem ser
familia.

do presente decreto J
Art. 46.° Fica revogada a legislação em 

contrario

Eleição

Domingo passado realisou-se em Sou- 
la meza da confraria do 

Allivio. Foi eleito juiz o nosso distincto 
amigo o sr. dr. Narciso Ferreira da Sil
va, digno abbade d’aquella freguezia.

Regressou á sua casa na 
so respeitável amigo e

Está na

suas ma- [ to, as preces e as orações dos que sof- 
- ; freram

1 largo visinho da egreja, o vozear alegre 
. .; j ".•■■'õ""-, e 

estima i das raparigas que se divertem.

O proprietário da offleina onde 
se imprime este jornal, executa 
todos os trabalhos typographicos 
concernentes á sua arte, por mais 
diffleeis que sejam, e em todas as 
oôroa, por preços baratíssimo#.

créditos de cavalheirismo, honradez 
talento.»

Os nossos votos realisaram-se e 
sr. José Novaes fèz em Braga 

distincta administração, não

o nosso amigo sr.

do 0 sr

Já estão á venda e

Aposentação dos parochos ‘a! ‘ .r 1 ■ [ tello a eleição d;
Na direcção dos negocios ecclesiasti-

Governador ei vil

que e s. ex.'"a

Art. 35.° 0 oleo, que fôr extrahido me-

; cultivados sob a intelligente direcção do 
| nosso amigo e collaborador o sr. Araújo

0 nosso prezado patrício o sr. Heitor 
Sampaio, intelligente clinico, foi nomea
do facultativo substituto do hospital da. 
Mizericordia de Braga.

Acertadissimo.

Hoje tem logar a mais importante ro-

Desde ante-hontem que áquelle san- 
’ > na freguezia de Soutello, 

estrada de Braga, concorre uma mul- 
----- d_ d------ j e peregrinos, vindos
de diverses localidades d’esta província. 
Elles alii estào fazendo a sua romaria, 
concorrendo com as suas offertas e pro
messas. No templo, em altíssimo respei-

í arta d’encommcndaçâo
Na camara ecclesiastica foi passada 

carta de encommendação por ura anuo 
para a freguezia de Santa Maria de 
Duas Egrejas, d‘eatc concelho, ao rev.° 
Joaquim José Gonçalves.

TYPOGRAPHIA DE SÁ PEREIRA

Retirou de Caldellas o sr. José Luiz 
Ferreira Freire, deputado por Canta- 
nhede.

administração que s. ex.a fèz n este j talista, snr. Joaquim
| ra, que, com sua ex.1 

lerante e sempre bem intencionada. ! va na 
Dizendo-o, cumprimos um dever .

de lealdade e obedecemos aos im- I 
pulsos da nossa consciência. Quan- 1 boa 
. 1 _ a f . . — AT _ • i 1 «1»-» i

não é erro fazer justiça ao adversa- I 
rio digno, como não é deslealdade | 
elogiar o que de bom praticam os | 
adversários.

Ao contrario, este procedimento 
dá força e authoridade para dirigir 
censuras áquillo e áquelles que cen-

| 0 quadro é animado c ridente.
Hontem queimou-se o fogo e a con- 

, correncia foi numerosa; hoje tem logar 
í a festa d'cgreja.

Aomeação

Foi nomeado director da agencia do 
i, o nosso 

Hyppólyto May a, 
iperior da agencia 

Braga.
amigo cordiaes feli-

filho, partiu pa- ’ 
prezado e res- í 

: peitavcl amigo o sr. Francisco d'Araújo '

I banco de Portugal, na Guarda
I syrapathico amigo o sr. Hynnólv 

talentoso empregado superior 
d’aquelle banco cm ~ 

Receba o nosso 
citações.

Estiveram n’esta villa os nossos que
ridos amigos snrs. Joaquim de Souza e 
Zj, e Antonio de Souza Sá, dignos es-

*
Partem amanhã para ali a ex.ma snr.* 

D. Filomena Feio d’Azevedo Almeida e 
sua syinpathica sobrinha a ex.“a snr." 
D. Anna Feio Ferreri de Gusmão, que 
ha dias se achava entre nós.

Altar privilegiado
Na camara ecclesiastica foi passada 

provisão por 7 annos, considerando pri
vilegiado o altar do SS. Sacramento, da 
freguezia de S. Miguel de Carreiras, de 
este concelho.

0 governo acaba de transferir 
para o districto do Porto o sr. con
selheiro José Novaes, illustrado go
vernador civil d este districto.

Se quiz dar uma prova dc con
sideração ao seu delegado — prati
cou simplesmente um acto de jus
tiça, mas quer-nos parecer que es
sa justiça podia ir mais longe e que 
o paiz, o parlamento c o proprio 
partido regenerador receberia de 
muito melhon grado a entrada do 
snr. José Novaes nos conselhos da 
coroa, do que recebeu e ha-de re
ceber a do sr. Campos Henriques. 
Não soffrem confronto entre si, os 
serviços prestados ao paiz e ao seu 
partido pelos dois.

Seja porém como fôr, o que é 
certo é que o sr. conselheiro No
vaes abandonou já a administração 
superior d este districto para 
mir a (' ’* ‘ ’ ~
demos nós deixar de approveitar 
ensejo para, nas columnas do nos- j 
so jornal e com a independencia > 
que sempre usamos com amigos e , 
adversários, prestar homenagem á 1

-  
................... 1 - 1 — maria d’este concelho—a do Allivio. 
ÇOBSJEIQ MS SAXAS \ f De8(ie ?"‘e-hontc.n que áquelle 

______  • ctuano, sito
i na estrada dc xm 

Passou hontem o anniversario natali- tidão de devotos

Receba, pois, s. cx.“, e

*
Aggravaram-se algum tanto os pade

cimentos do nosso excellentc amigo o 
sr. Victorio Feyo, da nobre casa da Lou- 
reira.

Desejamos-lhe promptas melhoras.
*

o 
uma 
descurando os interesses do distri
cto e não sacrificando a mesquinhos 
intuitos políticos a justiça que a to
dos é devida.

Agora que s. ex.a se retira do 
logar que dignamente occupou, crê- 
mos bem que não será mal apre
ciada a intenção que dita as pala- j 
vras que ahi deixamos escriptas. 
Elias são filhas da convicção que 
sempre temos manifeslado dc que

conquistado aqui o respeito e a

creremos nós :

«Somos adversários políticos do novo 
magistrado embora seus amigos pessoaes ' 
e por isso não póde s. ex.1 — delegado 
de um governo que combatemos — es
perar da nossa parle apoio politiço, mas 
póde e deve acreditar qpe faremos sem
pre justiça ao seu procedimento, e, mais 
ainda, que fazemos votos para que s. ex.a 
no desempenho do elevado cargo que 
vem exercer, confirme os seus largos 
créditos de cavalheirismo, honradez e

i assu- *
do Porto e por isso não po- | Iíontciu tiu de Caldollas 
nos deixar de approveitar o eto pariamentar o sr. dr. Anl 

: dido.

cio da ex.ma snr? D. Virgínia Leite Ri
beiro c Silva, virtuosa esposa do nosso 
querido amigo sr. Arthur Norton da Sil
va Rosa, illustrado escrivão de fazenda.

S. ex.a, pela distineção das
> e pelas excel- 

lentos qualidades do seu formoso cora-

lim Jeronymo Ferrei- 
.°11 familia, se acha- 

praia d’Apulia.
*

De Villa do Conde regressou a Lis- 
10 nosso distincto amigo o uobre con- 

. José Novaes foi nomeado ; de de Casal Ribeiro, Frederico, ex-go- 
governador civil d‘este districto es- vern«dor civil d'este districto.

*
Está em Caldellas

dr. Custodio Borges de Carvalho, digno

Nas passadas terça e quarta-feira foi 
feita visita aos cartorios dos snrs. escri
vães d’esta comarca, pelo digno delega
do. snr. dr. Domingos Manoel de Mello 
Falcão Barata e escrivão de fazenda 
supplente e nosso amigo, snr. Arnaldo 
Augusto de Faria.

Segundo nos consta, os dignos func- 
cionarios encontraram tudo na melhor 
ordem.

Falleceu na freguezia de Cervães, 
i d’este concelho, o virtuoso sacerdote e 

conhecido {missionário o rev.° José de 
Oliveira. Era um devotadíssimo obreiro 
da causa catholica, prestando grandes 

I serviços na evangelisação dos povos, pa
ra o que nem se poupava a sacrifícios 
nem a contrariedades. Em companhia 
do rov.° abbade de Athey, missionou 
durante cinco mezes na ilha da Madei
ra, mas onde a sua obra de evangelisa
ção foi mais duradoura, foi na província 
do Alinho.

Os nossos pezaraes a sua familia.
*

Na freguezia da Lage, falleceu o sr. 
■ José Baptista Correia, abastado proprie

tário n’este concelho o no de Braga. Foi 
director da Companhia Geral Bracaren- 
se. Contava 70 annos.

*
Em Braga, falleceu a mãe do sr. ca

pitão Zeferino da Motta.

Em Ponte do Lima, falleceu o sr. 
commendador João Fiúza de Mattos ex- 
recebedor d'aquella comarca e abastado 
proprietário.

Na direcção dos negocios ecclesiasti- 
sua casa de Marrancos, n’es- i cos trata-se de estabelecer as pensões 

te concelho, a sr.“ baroneza de S. Ro- i annuaes com que < _
' aposentados. Para isso tem os parochos 
! a quem foi reconhecido o direito de apo- 
I sentação, e cujas côngruas soffreram em 
j virtude do artigo 17 do decreto de 30 

de setembro de 1890, de realisar novos 
encartes nos mesmos benefícios, deven
do requerer pela direcção geral das con
tribuições directas, a liquidação dos di- 

i reitos de mercê devidos pela nova lota- 
1 ção, o pela direcção geral dos negocios 
, ccclesiastieos uma declaração de paga- 
i mento dos rcspectivos emolumentos, ad- 

dicionaes e sellos.
1 0 distin- I Xo caso, porém, dos parochos pode- 

. dr. Antonio Can- : reni apresentar a carta da apresentação, 
' torna-se desnecessário o requerimento 
! pedindo a declaração, porque esta lhe 

Lage o nos- ! será lançada, eui apostilla, na mesma 
importante capi- ‘ carta régia.

Fez annos no dia 7 o nosso dedicado ; 
amigo e leal correligionário, snr. José i 
Antonio de Souza Menezes. Parabéns. I

: procura os soberbos melões de Soutello, 
.............................

o, . - . . „ • 1 Pimentel, distincto agronomo.
bá e Antonio de bouza Sa, dignos es
crivães de direito, o primeiro da visinha j 
comarca d'Amares e o segundo do 3.° I 
districto criminal, do Porto.

*
Regressou da Povoa de Varzim a es

timável familia do nosso dedicado ami
go, snr. Lourenço Soares Rodrigues.

*
Regressou de Monsão o snr. Augusto 

Feio, filho do nosso collega Francisco 
Feio.

ou dos que esperam ; cá fóra, no

ção, sempre disposto para o bem, tem ■ dos que gosam,

mento e instrucções para a eflicaz execução i geral
Ha dArr-f» • j Rec(}bn> pois, s. cx.a, e seu marido 

| nosso distincto amigo, a nossa cordial 
| felicitação.

Acompanhado de seu 
o Bombarral o nosso prezado e res

Azevedo Vasconcellos Feyo.
Também ali se acha o nosso amigo o 

sr. Álvaro d’Araújo Feyo Júnior. S. ex.as 
foram visitar na sua formosa e impor
tante quinta da Granja o seu parente c 
nosso respeitável patrício e amigo o sr. 
dr. Álvaro d’Araujo Azevedo Vascoucel- j 
los Feyo.

*
Está cm Caldellas a sr.a condessa da 

Aurora.

Xjuu IUI Uitiainuu iuo- . 

chanica ou chimicamente dos residuos da 
fabricação do azeite, só poderá ser expedi
do. vendido ou posto á venda com a desi
gnação do oleo de bagaço de azeitona.

Art. 36.° Qualquer outro oleo, vegetal 
ou animal, só poderá ser expedido, vendido 
ou posto á venda sob a designação de oleo 
do corpo ou substancia de que provier.

Art. 37.° A mistura de azeite com quaes- 
quer outros oleos, só poderá ser expedida, 
vendida ou posta á venda, com a denomi
nação dos oleos que entrarem na lotação.

Art. 38.° As vasilhas contendo oleo de 
bagaço, ou qualquer outro oleo vegetal ou 
animal, terão inscripta, em caracteres inde- 
levois, a respectiva indicação : oleo de ba
gaço, oleo de algodão, oleo de mendobi, oleo 
de gergelim, oleo de peixe, etc., couforme 
a sua origem.

Art. 39.° Quem expedir, vender ou pu- 
zer á venda, sob a designação de azeite, 
qualquer producto, que não esteja compre- 
hendido nos artigos 34.° e 33.°, em con
travenção d'estes artigos e dos artigos 36.° 
e 37.°, será punido com a prisão de um a 
seis mezes e a multa de 10^000 a 100&000 
reis.

Art. 40.° A transgressão do artigo 38.° 
sera punida com a multa de 10&000 a 
100§000 reis.

Art. 41.° Quero expedir, vender ou pu- 
zer á venda, azeite ou oleos deteriorados, 
destinados á alimentação, pagará a multa 
de 10^000 a 200&000 reis.

§ l.° Devem considerar-se. para os effei- 
los d'este artigo, azeite e oleos deteriora
dos, os que, accusando ao paladar e ao 
olfacto o ranço, dosarem percentagens su
periores a 2 por cento de ácidos livres, não 
se computando n estas percentagens o acido 
oleico.

§ 2.° O governo, com o voto do conse
lho superior de agricultura, poderá corrigir, 
por decreto, a percentagem indicada no § 
l.° para mais ou para menos.

Art. 42.® Quem expedir, vender ou pu- 
zer á venda azeite ou oleos destinados á 
alimentação, em que tenha sido introduzida 
qualquer substancia toxica, quer seja oleo
sa ou não. será punido com a pena de Ires 
mezes a um anuo de prisão c multa de 
100&000 a 5005000 reis.

Art. 43 ° Serão sempre apprehendidos o 
azeite e oleos deteriorados, destinados á ali
mentação, e os oleos simples ou lotados 
entre si. ou com azeite, que se queira fazer 
passar por azeite.

Art. 44." São npplicaveis ao azeite e aos noiras> íháneza de trato 
oleos as disposições dos artigos 20.° a 33.° 
do presente decreto.

Art. 45.° O governo publicará o regula-

i
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LIVROS & JORNAES

A. A.SOARES DE PASSOS Editores —BELEM & C?—rua do Marechal Saldanha. 26—Lisboa.ANNUNCIOS
Éditos de 30 dias

a

A empreza considera correspondentes as pessoas as provin-

Silva Dias.

ce

reis sejam

Fernando Caldeira
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£ o o

Anthero do Quental761

&

Marcos PintoComarca de Villa Verde
APublicará as obras primas e as ul-

HISTORIA 0'INGLATERRA Alberto Braga

Eugênio de Castro
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Verifiquei a exatidão 
0 juiz de direito.

•Silva Dias.

For Guizot e recolhida por 
sua filha Madame Vitt

Verifiquei a cxaclidão, 
0 juiz de direito

timas novidades da litteralura j
i retracto do auclor 500 réis.

Os Filhos da Millionaria
Recebemos as cadernetas 27 e 28 d’es-

Na livraria editora de M. GOMES, livreiro de Suas 
Magestades e Altezas, rua Garrett (Chiado) 72 — Lisboa.
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© 
©

O

PADRE AYiOViD VIEIRA
Escriptos inéditos de 

reconhecido interesse

A LEITURA
Magasine litterario, quinzenal
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"O
©

CS
-í

Com o retrato do auctor
Em vol. gr. in-8.°, 800 réis 

pelo correio 850.

0 INFANTE D, HENRIQUE
Extracto do prefacio do sr. 

Rodrigo Velloso

Um vol. gr. in-4.® com um bello

COMARCA DE VILLA VERDE, ?
Cervães, de lavradio

*

5
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sente é o seguinte :
Chronica.—José Veríssimo d’Almeida.— 

As vaccinaçõos dos gados e as sociedades 
de agricultura.—Godofredo da Silva San
tos—Iniluencia dos saes de cobre na vege
tação da videira.—Filippe E.A. Figueiredo. 
—Ferlilisação do solo.— Estrumação das 
hortas.—Monte Pereira.— Nitreiras artifi- 
ciaes.—E. da Silva.-As doenças da vi
nha em 1894.—José Veríssimo d* Almeida? 
—Boletim meteorologico do inez do julho 
de 1894.—Filippe E. A. Figueiredo.

A’ venda na Antiga Casa Ber- 1 

do Crucifixo, 31 sobrc-loja, onde | 
se recebem assignaturas e toda a ’ 
correspondência, dirigida ao admi- ■

nacional o estrangeira.
Preço d 20 reis

Assigna-se e vende-se na anti- j 
ga casa Berlrand José Bastos. — I 
Rna Garrett, 73 e 75.

PARVÓNIA
Recordações de viagem

Nova edição, com umacarta-profaci

s
o •—»
©

o
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©

||

A IRMA
PEÇA EM 4 ACTOS 

í volume 500 réis.

d’Este, I

j. e em 
| publicação na casa editora Belem & C.*, 

de Lisboa.
O entrecho d’estas cadernetas é 

guinle :
O conde de Rosaraont visita o asylo de 

Boulogne, era que foi educado o seu filho, 
e procura saber as mais fúteis particulari
dades, que com elle se produziram durante 
a sua permanência n’aquella casa de cari
dade, sentindo-se profundamente coinmovi- 
do de momento a momento.

No entretanto a sr.B Claviére e o seu 
filho vão estabelecer a sua nova residência 
em Avranches.

j TRABALHO DE INVESTIGAÇÃO 
POR

1 CARLOS AUGUSTO DA S. CAMPOS I dispensado a
A saber :— Sermões — cartas I

■ —Annua da província do Brazil
j vários escriptos. o que tudo pode-

„-2 
© o — = I o s —
- .SP 
Q. v.

tos agricultores, agronomos, silvicultores e j
médicos veterinários collaboram n’csta in- I
leressantissima revista. ■ te interessante romance, devido á pena do

0 summario do numero que temos pre- j notável escnplor Émile Recbebuurg,

do auctor
Manoel Mento de Sousa

Um vol. in-16.0 700 réis, pelo 
correio 750 réis.

Traducção de Maximiniano Lopes 
Jumór

Esta obra, illustrada cora ma
gnificas gravuras, coraprehen- 
derá aproximndamente 60 fas
cículos, distribuídos quinzonal- 
tnenle ao preço de 100 reis cada 
um em Lisboa e Porto e 100 
reis nas províncias. Para o Bra- 
zil o preço é de 400 reis fra
cos.

Toda a correspondência deve 
ser dirigida aos oditores LEMOS 
& C.3=Praça da Alegria, 104 
—Porto.

A condessa de Rosaraont. antes de mor
rer. faz saber a seu marido de que modo 
descobrira em outro tempo os seus amorc* 
coro Maria Sorel, e revela-lhe que d essn 
ligação nascera ura filho, circumstancia que 
era completamenle ignorada pelo proprio 
conde. André Claviére, que perante a lei 
civil era considerado pae do moço André 
Claviére, e que fôra mortalraenie ferido 
em duelo pelo barão Raul de Simiane, ha
via casado com^pobre Maria Sorel horas 
antes do morrer, com o gdjfâroso intuito de 
legitimar o filho do condi de Rosaraont, 
que muito brevemente cev(a ver a luz do 
dia, e de deixar a sua iimuensa fortuna, á 
mulher amada que sé durante horas tivera 
por esposa.

A SEGUNDA EDIÇÃO
do

DR. MINERVA
Por Manuel Bento de Sonsa

Auguicntada com 60 pag. e com o 
retrato do auctor

Um vol. in-16.°, 709 rs., pelo
correio, 750 r».

A Agricultura Contemporânea
Recebemos a honrosa visita d'esla ex- 

cellente revista agncola e agroaomica que 
sa publica em Lisboa e que, no seu ge- 
nero, é verdadeiramente primorosa, tor
nando-se indispensável a lodo o agricul
tor intelligente que deseje estar ao par dos 
progressos e melhoramentos agrícolas.

São redactores d'este jornal os srs. Fiiip- 
pe E. A. Figueiredo, José Veríssimo d'Al- 
meida,"Henrique de Mendia, D. Luiz de 
Castro, José cTAImeida, Serlorio de Monte 
Pereira e Francisco Júlio Borges. Alem 
d’estes illustres homens do sciència, mui-

■= “■ 
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Nvsterios das Galés
Por—Juho Boulaberth, tradução 

deulio de Magalhães.

Este interessante romance, n- 
dornado com magnificas gravu
ras e excallentes ebromos, dis- 
tribue-se em cadernetas seina- 
naes, de 4 folhas e ama estam
pa, pelo preço de 50 réis, pagos 
no acto da entrega. Brinde a 
todos os assignantos no fim da 
obra—UM ALBUM DE COIM
BRA.

o se-

nislrador — João Capistrano dos | g(jO réis, pelo correio 850.
Santos. j —__

! Acabam de apparecer á venda os seguintes livros:
CARTAS DE AMOR

SOROR WIAfflA
Ao Cavalheiro de Chamilly

Traducção e. versão do sr. Luciauo 
Cordeiro

Edição illustrada com d4 desenhos 
do sr. Manoel S. liomão

Um vol. in-32.° em magnifico 
papel, 500 réis.

naRoza Vieira,do mes
mo logar e freguezia, 
sem prejuízo do seu 
andamento nos termos 
do paragraplio 3." ar
tigo 696 do Codigo do 
Processo Civil.

Por este juizo e car- i 
torio do escrivão Tel- i 
les, correm éditos de i 
30 dias, a citar os in- : 
teressados, João Vieira 
—Manoel Vieira—Ro- 
zalina Vieira, Iodos sol
ícitos, maiores, Anlo 
nio Vieira, menor pú
bere, auzentes em par
te incerta, para todos 
os termos até fina! do 
inventario orphanólo- 
gico a que se procede ! 
por obito de Maria Joa- , 
quina Vieira, viuva.qtie ' 
foi moradora no logar ; 7(i() 
de São Si mão, fiegue- | -----
zia de Aboim, d’esta I 
comarca, e em que é | 
inventariante Marcelli- j

ARREMATAÇÃO

No dia 23 de setem- I 
bro do corrente anuo, 
pelas 10 horas da ma
nhã, no Tribunal <le 
Justiça,entram em pra
ça, os bens abaixo, — 
penhorados a Josefa 
Maria, viuva, filho e 
nora, José Joaquim 
Martins e mulher Ma
ria da Conceição Fer- 
reira, de Cervães, na 
execução de sentença 
que lhes move José 
Antonio de Souza Fer- 
nandes, da freguezia

A MARTYR
Nova producç.ilo de

ÉMILE RICHEBOURG
Aiicthor dos romances: A Mulher Fatal, A Filha Maldita, A Esposa, 

A Avó e A Yinva Millionaria
Que teem sido lidos com agrado agrado

Brinde a cada asslgnante—Um álbum de 20 pagina 
I com as vistas das principaes cidades e villas da província do Minho

CONDIÇÕES DA ASSÍGNATURA

Chrorao 10 réis. Gravura 10 réis. Folhas de 8 paginas 10 
i reis. Sairá em cardenetas seinanaes de 4 folhas e urna eslampa- 
i 50 réis semanaes pagos no acto da entrega. Cada volume br.»- 
I chado, 450 réis. O porte para as províncias é á custa da em- 
, preza, a qual não fará segunda expedição sem ter recebido o iru- 
‘ porte da antecedente.

Os srs. assignantos das provincias, que queiram ecounmisar 
portes de cartas, poderão enviar quantias maiores, das quaes 

j eiopreza enviará o competente recibo na volta do correio.
A todos os cavalheiros que, como correspondentes, lhe teem 

i sua valiosa coadjovação,, a empreza agradece, e es
i pura receber dos mesmos senhores a continuação dos seus favo

res.
A erapreza considera correspondentes as pessoas as nrovin- «anus C3CIÍUlUS. U UUC IUUU IJIHIV* I .1 . ... .. r »

.4 ser verificado pela ultima edi- ' C,8S 1 has (>‘,e íe respbnsabihsarem por 3 ou mais assignaturas.
- A coromissao e do zU por cento, e sendo 10 assignaturas

j ou tnais terão direito a ura exemplar da obra e ao brinde geral. 
N’esle sentido recebem-se propostas.

Pede-se que as quantias não inferiores a 1$000 
remettidas em vales do correio e não em sellos.

de S. Pedro 
comarca de Braga : i —-----

O campo dos Bar- i 
rocos, no logar de Bor-! 
8uedinho, freguezia de j p'e^j' 

vidonho e de matto e ! 
pinheiros, em 480$000 ' 
reis.

E o direi lo e acção 
a metade da leira da . 
Lara d’.-\lém, da mes- ! eí»Q_ por(l) 
ma f 
vradio e 
165000
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ção das obras ; formando um volu- ! 
me que regulará por 400 paginas, 

! m-8.°
A publicação é feita em folhe- j 

tos, com a paginação seguida até i 
final, pelo preço de 100 réis ca- ' 
da folheto.

Está publicado o l.° folheto, ; 
contendo dois sermões completos j 
e seguem os outros pelo mesmo , 

TL.A MADRUGADA 
trand, Chiado, 73 e 75, e na Rua j COMEDIA EM 4 ACTOS

Illustrada com 12 reprodncções
> Um volume in-16.0 de 290 pag.

assistirem <’ 
deduzirem seus direi
tos no praso legal.

7,n edição revista, augmentada 
'um esboço biographico

A. X. Rodrigues Cordeiro
Um volume brochado 300 reis. I 

feio correio franco de porte aquem , 
enviar a sua importância em es- ; 
tampilhas ou vale do correio.

A' Livraria=Cruz Coutinho= ' 
i Editora. Rua dos Caldeireiros, 18 ■ 

freguezia, de ia- ;
vidonho, em 

reis.
São citados lodos os j 

credores incertos para >
á praça e COLLIG1DOS COM GRANDE 
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FOLHA DE V1LLA VERDE

TV EDITORES — BELEM & C.a — LISBOA

t

valles do

VICTORIA PEREIRA
VIAGENS PORTUGUEZAS

DICGIONARIO CHOROGRAPHICO DE PORTUGAL

sur-

ACABA DE APPARECER

e

Responsável—Manoel Joaquim Antunes.

typ. de

1&500
750
400
100
80

3000
60

3000
160

Cada fascículo de 32 paginas, em 8.® francez, 60 reis, pagos no 
acto da entrega. Assigna-se na empreza editora do Recreio, rua For
mosa, 2 C—Lisboa.

PORTUGUEZESE INGLEZES
EM AER10A

Um grosso volume em 8.® grande, franco de porte, 600 réis

B niODfl ILLUSTHflDfl
Jornal de modas para senhoras e 

creanças
1.» edição — com figurinos coloridos
Trimestre 1100 | Anno.
Semestre 2100 j Avulso

HISTORIA DE PORTUGAL
TRADUZIDA POR 

SILVA BASTOS 
corrigido c prefaciado por 

OLIVEIRA MARTINS

Séde da administracção cm Villa Verde c impresso na 
Sã Pereira, Braga, Campo de D. Luiz I.

Bella edição ornada com os retratos de SUAS MAGESTADES 
mais 46 retratos de Reis, Ileroes c Homens de letras porluguezes etc. 

quadros genealógicos e um mappa de Portugal

1 volume de 400 paginas in-16.® texto compacto, l§200 réis brochado' 
Cartonado em percaline, 1 §500 réis.

A’ venda em casa do editor M. Gomes, livreiro de SS. 
Magestades e Altezas, rua Garrett, (Chiado) 72 — Lisboa.

REVISTA 
de

MEDICINA E CIRURGIA 
PUBLICAÇÃO QUINZENAL 

Numeros de 32 pag, iu-8.° gr.

4000 
200

2.* edição — sem figurinos colorieos
Trimestre 850 | Anno
Semestre 1600 j Avulso

Assigna-se e vende-se na antiga 
casa Berlrand José Bastos, rua 
Garrett (Chiado) 73, 75—Lisboa.

ou ma is

(PARTE CONTINNTAL E INSULAR)

Designando a população por districtos, concelhos e freguezias; 
perficie por districtos e concelhos; todas as cidades, vil las e outras 
povoações, ainda as mais insignificantes; a divisão judicial, adinnislra- 
liva, ecclesiaslica e militar; as distancias das freguezias ás sedes dos 
concelhos'; e comprehendendo a indicação das estações do caminho de 
ferro, do serviço postal, telegraphico, telephonieo, de emissão de 
vales do correio, de encommendas poslaes, etc. por F. A. de Mattos

(Chiado) 73 e 75=Lisboa.

Jornal de Agricultara e 
Horticultora Pratica
Publica-se regularmenle no dia 

1 e 15 de cada mez em fascículos 
de 12 pagl em 16.° grande a 2 
col. de texto, com capas de annun- 
cios e numerosas grav. especiaes.

Preço d'assignalura
Em Portugal e Hespanha, anno 

2§000 reis. Em todos os paizes da 
União Postal, 13 francos. Numero 
avulso 100 reis.

Annuncios: Uma pagina 5§000, 
Meia pag. 3§000. Um quarto de 
pag. 2§000. Um oitavo de pag. 
l§200. Um decimo sexto de pag. 
700 reis.

Os pagamentos são feitos adian- 
ladamente, por meio de vales do 
correio, e não se acceitam assigna- 
luras por menos de 1 anno.

A doutrina dos artigos é de ex
clusiva responsabilidade dos signa
tários, e os origmaes enviados a 
redacção não se restituem.

Redacção e administração, rua 
d'Alegria, 215 -Porto.

. Condições d'assignalura
Províncias

Trimestre 900 
Semestre 1800 
Anno... 3500

0S VELHOS
Comedia em 3 actos represen

tado pela primeira vez no theatro 
de D. Maria 11 em 11 de marco 
de 1893.

Preço........... 500 réis
Vende-se em Lisboa em casa 

do editor M Gomes, livreiro de 
SS. Magestades e Altezas, rua 
Garrett, Chiado 70, 72.

Lisboa
Trimestre 800
Semestre 1600
Anno
Avulso

Assigna-se na antiga casa Ber" 
trand, José Bastos, rua Garrei1

! como ME- 
ésc-ulas publicas, condição a que ne-

ALTE W «mg R SEPIUJÍB DE LISBOfl I
CONDIÇÕES D* PUBLICAÇÃO „ Direo.or, Alberto raea

Redactores effectivos

Alberto Braga e Miríanno Pina

com capas—200 reis
Preço da assignalura

3 mezes l§200. rs. 6 mezes 
2§200, 12 mezes 4§000.

Para os estudantes das Escolas 
Medicas do Paiz:

3 mezes 750. 6 inczes l§500, 
12 mezes 3§000.

Assigna-se em casa do editor, 
M. Gomes, Rua Garrett, (Chiado) 
o.® 70 a 72—Lisboa.

D. João da Camara

0 
Romance scienlifiço. de combate, de grande merecimente 

lilterario, geographico, ethnographico, anlhropologico, e <1 
verdadeira sensação no aclual momento hisloiico. em que s„ 
falia n’mna nova alliança com a Inglaterra!!I

O auctor, ifuina linguagem levantada, amena, suave, 
elegante, e ás vezes dolorida e acre, faz vibrar a corda mais 
funda do nobre patriotismo portuguez, ao vêr retalhar, vender, 
dar e desprezar esse solo africano, que os nossos maiores rega
ram com sangue de marlyres e de henoes.

Este precioso livro—protesto inergico contra a po
lítica ingleza—baseado na triste questão Luzo-Anglo, além da 
parte romanlica, é acompanhado de notas e documentos pouco 
conhecidos do publico, e, alguns inéditos, em que se ruostra até 
rt evidencia os nossos romolos direitos á posse do negro conti
nente.

A arção do romance passa-se na África oriental, o desde 
a «foz do iiuzio até ao paiz dos Matebeles, o leitor atravessa So- 
fala, Quileve, Zanve, Massi-Kesse, o Save, fíetue, Sitie, Umniali, os 
montes Inhaoso, Doe, Cigarra. Machona, Mochena, etc., muitos 
valles e florestas, parando no reino de Machona, onde assiste a 
scenas palhelicas e sublimes (Theroismo e (l’amor pátrio, d'um 
punhado <le portugoez-s residentes no fundo do sertão, quando 
tiveram conhecimento lo tratado de 28 de maio de 1891, o vi
ram substituir no alto das senzalas e das cubatas a sacrosanta 
bandeira das quinas, pela dos inglezes I !

O romance PORTUGUEZES E INGLEZES EM AFR1CA 
não tem só o merecimento lilterario e scientefico, é o monumen
to “histórica que lies para a posteridade avaliar uma epocha 
terrível e desgraçada, a que nos conduziu a política caholica de 
campanario, de syndicMos e tfarranjos! !

O livro formará um volume de perto de trezentas paginas 
em 8.® grande e será distribuído brevemente aos Srs. assignantes 
das VIAGENS PORTUGUEZAS por 600 réis, franco de porte e 
de cobrança de correio ; e posto á venda nas principaes livrarias.

Um bello mappa da África oriental acompanhará 
este interessante livro.

Recebem-se assignaturas na Empreza Editora do RECREIO, ru 
da Barroca, 107—Lisboa, para onda será dirigida a correspondência’

1. ®—Distribuir-se-hào allernalivamenle nos dias 15 e 30 de 
cada mez:

A—Duas folhas de debuchos, do tamanho do o,"'63x o'“.23 
formando OITO PAGINAS d’um álbum, contendo principalmente 
abecedarios completos para formar nomes em almofadas, lenços, 
manias, etc., e collecções de roanograminas elegantíssimos.

B—Uma folha de tamanho duplo da antorior. formando QUA
TRO PAGINAS d’um GRANDE ALBUM, com debuchos de toda a 
especie de lavores, especialmente abecedarios e ornatos para rou
pas de cama, camisas, etc., etc.

Em ambos os albums íioec |gtessãoaurd rebuchos para bor
dar, de modelo artístico, fim de século, e vários outros esfylos 
completaineute novos.

2. a—Cada fascículo levará uma capa de côr, contendo a ex
plicação dos debnchos e como se confecciouam, retrozes que se 
einptegam. etc.

3?—Em cada semestre pelo menos será destribuido um 
fasciculo dè extraoodinarios dimensões, contendo debuchos artís
ticos para almofadas de sopbá, tapetes, transparentes, reposteiros 
e outros adornos da casa. Estes grandes fascículos só serão en
viados ásassignantes ao semestre e ao anno.

4.* - Os nossos álbuns são impressos de forma que o própria 
assigiiante os possa encadernar, para o que lhe remelleremos ele
gantes cai>»s com rebordos doirados, pelo insignificante preço de 
250 reis !!! para o pequeno e 500 réis para o grande, sem que 
a «ssignanle tenha de fazer mais despeza nenhuma para encader
nar perfeitamente osditoo albums

NOTA—Estas capas podem pedir se mediante remessa do seu 
custo, para n'ellas iieiu sendo colloeados os fascículos.

IMPORTANTÍSSIMO
Esta publicação pode legal ' ente eonsiderar-se 

THODO DE ENSINO par» as i ' 
nhuma outra natureza satisfaz.

PREÇOS DE ASS1GNATURA
Portugal, Madeira e Açores

1 anno, 24 fascículos e extraordinário.......................
6 mezes, 12 fascículos e extaordiuario.....................
3 mezes, 6 fascículos e extraordinários.....................
Numero avulso..........................-..................................
Assignalura paga tio acto da entrega, cada fascículo

Ultramar e Brazil
Accresce o importe do correio.
O importe da assignalura deve ser remetlido em 

c.orreio, ou leiras pagaveis ã vista, ã ordem de EDUARDO AU
GUSTO PINTO, agente em Portugal e tírazil da arte de bordar, 
travessa de Santa Calharma, 11 .Lisboa.

Os Filhos da Millionaria
Nova producção de

EMILE RICHEBOURG
Edição illustrada com bellos chromos e gravuras
E' um verdadeiro romance de sensação e um trabalho lille- 

rario de primeira ordem o que vamos editar com o titulo O» 
Filhos da Millionaria.

Publicado utlimamente em folhetins em uro dos principaes 
jornacs parisie nses, a sua leitura despertou verdadeiro enihusias- 
tno entre os amadores da litleratma romanlica, que o apreciaram 
como sendo uma das mais brilhantes aflirmações do grande ta
lento e do alto espirito do seu auctor, já laureado por outros 
trabalhos valiosissimot, muitos dos quaes são conhecidos dos 
nossos assignantes, laes como A Mulher Fatal, A Martyr, A Pi
lha Maldita, O Marido, A Esposa, A Avó, etc.

O grande apreço que estes romances leem merecido entre 
nós, anima-t os a esperar que o faeto de ser escripto pela mesma 
penna o novo e admiravel trabalho lilterario, que vamos publi
car, constitua reeommendação bastante para iccilar á leitura.

Temos a convicção de que os que lerem o romance Os Fi
lhos daMillionaria hão de julgar exuberanteinente jnstilicado 
não só o alvoroço, com que foi recebida ein França a sua publi
cação, como também a confiança com que vamos apresenlal-o 
aos que nos derem a honra de ser nossos assignantes.

Brinde a todos os assignantes

Uma estampa em chrumo de grande formato, representando a
Vista geral do monumento da Batalha

Tirada expressamenie em pholographia para este lim, e re
produzida depois em chromo a 14 côr«s, copia fiel da magtslosa 
praça em todo o seu coiijuncto. Tom as dimensões de 72 por 60 
centímetros, e é incmileslavulmente a mais perfeita qt e até hoje 
tem apparecido.

Brinde aos angariadores de 5, 10, 15 e 30 assignantes
Condições d assignatura:—Chromo, 10 ré s; gravura, I() réis; 

folha de 8 paginas, 10 réis. Sahirá em cadernetas semanaes de i 
folhas e uma estampa, ao preço de 50 téis. pagos no acto da en
trega. O porte para as províncias é á custa da Empreza, a qual 
não fará segunda expedição sem ler recebido o importe <!;• antece
dente.

A empreza considera correspondentes as pessoas das provín
cias e ilhas que se responsabilísarem por mais de tres assigna
turas.

A e.otumissão é <le 20 p. c , e sendo 10 assignatoras 
lerão direito a um exeo plar da obra e ao brinde geral.

Em Lisboa recebem-se assignaturas no escriptorio ■!<■» edito
res—rua do Marechal Saldanha, 26 — LISBOA, onde s« requisitam 
prespectos.


